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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2023 
  

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de tablets, a serem inseridos como ferramenta de trabalho dos 
Agentes Comunitários de Saúde, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste município, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus 
anexos.  
 
Questionamentos:  
 
Com relação ao Pregão Eletrônico 16/2023 e, especificamente, ao item 01 do referido pregão, 
gostaríamos de solicitar esclarecimentos adicionais a respeito dos requisitos de homologação 
dos aparelhos que serão aceitos. 
 Entendemos que, conforme as disposições regulatórias vigentes, somente serão aceitas 
propostas de aparelhos que sejam devidamente homologados pela ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações). Esta medida é coerente com as diretrizes em vigor, que 
determinam que dispositivos de telefonia fixa, móvel e equipamentos que utilizam tecnologias 
como Wi-Fi ou Bluetooth, quando comercializados ou empregados em território nacional, 
devem obrigatoriamente possuir a homologação expedida pela ANATEL. 
É de suma importância salientar que a escolha por aparelhos homologados vai além da 
garantia da integridade da saúde e do suporte adequado. A utilização de aparelhos não 
homologados também pode resultar em sanções financeiras, conforme estabelecido no texto 
da Resolução 242 de 30 de novembro de 2000. 
Prezados, a LGT (Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997) ressalta a relevância da homologação 
pela ANATEL para a comercialização e uso de tais dispositivos. De acordo com a Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT (Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997), é proibida a utilização de 
equipamentos wi-fi sem certificação expedida pela Anatel. Ou seja, os equipamentos com wi-
fi que entram no país devem passar pelo processo de Avaliação de Conformidade, em que 
são submetidos a um conjunto de testes que indicam um nível adequado de segurança e 
confiança, com o objetivo de proteger a saúde e integrante dos usuários brasileiros. 
Nossa intenção ao requerer este esclarecimento é garantir que as propostas apresentadas 
estejam em estrita conformidade com as regulamentações e normas estabelecidas, 
assegurando a oferta de produtos que atendam aos mais altos padrões de qualidade, 
segurança e legalidade. 
Nesse sentido, entendemos que só será aceito para o item em questão, equipamentos 
homologados pela ANATEL. Nosso entendimento está correto? 
 
Resposta:  
 

Cumpre registrar que esta municipalidade, quando da elaboração de seus processos 
licitatórios, alinha-se ao cumprimento dos princípios norteadores da Administração Pública, 
elucidados no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 e art. 3° da Lei n° 8.666/93. 

A administração pública em suas aquisições preza pela obtenção da proposta mais 
vantajosa, que é aquela que vai garantir para a administração pública a melhor relação custo-
benefício. É a proposta que você consegue juntar qualidade e preço, de acordo com as 
especificações do ato convocatório e necessidades da administração.  

As especificações do produto que se pretende adquirir, objetiva extrair as melhores 
condições de sua utilização para adequar-se as realidades da municipalidade, sempre 
pautadas na legalidade, razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins, pois quando a 
lei confere ao agente público competência discricionária, isso significa que atribuiu ao agente 
o dever/poder de escolher a melhor conduta, dentre um universo de condutas possíveis, para 
a plena satisfação do interesse público, sendo a busca deste interesse público que pautou as 
especificações contidas no termo de referência do certame em questão. 
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Dessa forma, as licitantes deverão atender as especificações técnicas do item que 
consta no Termo de Referência. Obviamente que este município e tampouco os seus 
fornecedores, não podem infringir as normas das telecomunicações e outras correlatas 
vigentes. 

Logo, apesar de não haver este detalhamento nas especificações, tendo em princípios 
básicos que orientam as licitações públicas, que não necessariamente precisam constar no 
Ato Convocatório, o item ofertado deverá ser de qualidade e homologado e/ou aceito pela 
ANATEL. Posicionamento contrário acarretaria uma enorme insegurança jurídica nas 
aquisições desta municipalidade e acabaria por ferir o julgamento objetivo, isonomia e 
legalidade.  
 
 

Publique-se. 
Caculé (BA), 19 de dezembro de 2023. 

 
 
 

Ediene Coutinho dos Santos Arantes 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

Gleide Jeane Pereira Gomes 
Pregoeira Municipal 


